
COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 006/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Reformula  o  Programa  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Social -
PRODES, revoga a Lei  Complementar
nº  155,  de  2  de  abril  de  2013,  e  dá
outras providências.

A Comissão  de  Orçamento,  Finanças  e  Contabilidade,
reunindo seus membros nesta data, após ouvir os argumentos do nobre Vereador
Relator, faz do competente Relatório o seu Parecer.

Acatando  o  posicionamento  do  Relator  e  não  havendo
óbice no âmbito da sua competência, a COFC faz do competente Relatório o seu
Parecer, manifestando-se FAVORAVELMENTE à continuidade do trâmite do Projeto
de Lei Complementar nº 006/2022, reservando ao Plenário a decisão final.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de maio de 2022.
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Presidente da Comissão
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COMISSÃO   DE   ORÇAMENTO,  FINANÇAS  E  CONTABILIDADE

Ao Projeto de Lei Complementar nº 006/2022

Autor: Sr. Prefeito Municipal ANTONIO TAKASHI SASADA 

Reformula  o  Programa  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Social -
PRODES, revoga a Lei  Complementar
nº  155,  de  2  de  abril  de  2013,  e  dá
outras providências.

RELATÓRIO

O Projeto de Lei Complementar em pauta foi encaminhado a este
Relator para análise e Parecer quanto aos aspectos pertinentes. 

O  Projeto  visa  reformular  o  Programa  Municipal  de
Desenvolvimento Econômico e Social – PRODES e revogar a Lei Complementar nº
155, de 2 de abril de 2013.

Esta  propositura,  tem  como  finalidade  impulsionar  o
desenvolvimento econômico, social, turístico, cultural e tecnológico do Município da
Estância  Turística  de  Paraguaçu  Paulista,  de  forma  sustentável,  mediante  a
concessão de incentivos fiscais e extrafiscais para pessoas jurídicas e empresários
individuais,  assim  registrados  nos  órgãos  competentes,  que  preencherem  os
requisitos previstos nesta lei complementar.

No  âmbito  do  PRODES,  poderão  ser  concedidos  incentivos  a
empresas industriais, comerciais, prestadoras de serviços e rurais, levando em conta
a  função  social  e  o  interesse  público  na  geração  de  empregos  e  renda  e  a
importância para a economia do Município. Poderão ser beneficiadas empresas de
fora do Município, que queiram instalar-se em Paraguaçu Paulista, ou empresas do
Município,  que  queiram  iniciar  um  novo  empreendimento  ou  ampliar  seus
empreendimentos no Município.

Quanto ao aspecto orçamentário, o art. 50 da propositura dispõe
que  as  despesas  decorrentes  da  execução  desta  Lei  Complementar  correrão  à
conta  de  dotações  orçamentárias  consignadas  no  Orçamento  Programa  do
Município, suplementadas se necessário.

VOTO     DO     RELATOR

Analisados todos os aspectos que me competem, manifesto meu
VOTO FAVORÁVEL ao Projeto de Lei Complementar nº 006/2022, recomendando a
esta Comissão o mesmo procedimento.

Palácio Legislativo Água Grande, 24 de maio de 2022.

                                         MARCELO GREGÓRIO
                                                            Relator

                                                                           Plenário “Vereador Oscar Porfírio Neto”
Rua Guerino Matheus, 205 – Fone/Fax (18) 3361-1047 – CEP 19703-060 – Paraguaçu Paulista (SP)

CNPJ 51.500.619/0001-04 – Website: www.camaraparaguacu.sp.gov.br
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